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REMESSAS DE MATÉRIAS 
I 
,I As 1)1~t~rias a serem QUblica.das no Diário Oficial do 

I 
Mun•l=•P•o. SOf!lente serão ace1tas se apresentadas das 
segumtes med1das: 8 em de largura para 2 colunas 17 em 
de largura para 1 coluna no caso de balanços tabelas e 
~~~. . ' 

RECLAMAÇÕES 

Deverão ser dirigidas por escrito ao GAB da Secretaria 
Municipal de Administração- SEMÀDIPMM, até S(oito) dias 
apos a publicação. 

LEIS 

Município de Macapá 
Cimara Municipal de Macapá 

LEI N° 2.376/2019-PMM 
• 

Parte Vetada pelo Prefeito 
Mun~clp~J de Macapã e mantida 
pela Câmara Municipal de 
Macapá do Projeto que se 
transformou na Lei n° 
2.376/2019-PMM, que Estima a 
Receita e Fixa a Despesa do 
Munlclpio de . Macapá para o 
Exercfclo Financeiro de 2020. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACAPÁ. 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá, manteve e eu, nos termos do disposto 
no Art. 203, § 7°, da Lei Orgânica Municipal, 
promulgo os seguintes dispositivos da Lei: 

............................................................................ ......... 

Art. 511 ................................................................... . 

1- ORÇAMENTO FISCAL 790.798.146 

1.1. PODER LEGISLATIVO 36.274.000 

camara Municipal de Macapá 36.274.000 

1.2. PODER EXECUTIVO 754.524.146 

Secretaria Municipal de Gabinete 
do Prefeito 6.448.572 

Coordenadoria Municipal de 
Comunicação Social 2.886.1 5 1 
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suas áreas de competência e jurisdição, 

preceàêm:ia sobre os demais setores 

administrativos ·.,. forma da lei para a realiziM;ão 
ée suas a tividades. 

Art. 9° Os ocupantes dos cargos públicos ~ que 
trata o art. 4° exercerão o poder de polícia 
aclministratlva, fiscalizadora e ....,.....nra, 
m ediante atividade de caráter limitlldor e 
éisciplinador de direito, int.,..... ou liberdade 
regulando e f"ISCaJizando a prática ou llbst.çloo de 
21to ilegal, em razão do int...._. público 
concernente à seg~rança, à higiene, .à ordem, à 
t:ranquilidade pública e aos costumes. 

Parágrafo único. Ato do Poder Ex.cutivo poderá 
atribuir aos ocupantes dos carvoe Nlwldos no 
"caput" atividades de fieçalização na esfwa de 
competência municipal que nAo ~ privativas 
de outros cargos públicos do llunlciplo de llacapá. 

TiTULO IH 
DO INGIII!SSO 

Art. 10. o ingreao ... cal.. pilllk . . ... 
Fiscal de Posturas, Fiscal. de Obra. a Fiscal de 
De fesa Ambiental tar....e .........,_ conc&nO 
público de provas ou de provas a titulos, de -.on1o 
com a complexidllde dos cargos, com 

posicioname~ refer6ncia inicial da clas8e 
Inic ia l da carreira, para a qual tanhllm . ai® 
ofertadas as vagas, atendidas as axig6ncla a a. 
r:e~uisitos estabelecidos para o cargo. 

Art. 11. O concurso público para o provimento 

do cargo de Fiscal de Postura, Fiscal de Obras a 

Fiscal de Defesa Ambiental, ,...... • 6, ..., todas 
as suas fases, pelas normas •tabelecldas na 
legislação vigente e em aditai, que tlx-' também, 
o númer o de cargos a serem provldoa. 

Art. 12. É requisito de escolaridade para 
Ingresso nos cargos de Fiscal de Postunl, Fiscal da 
Obras e Fiscal de Defesa Ambiental a apresentaçao 
de Diploma reconhecido pelo MEC da Conclusik) de 
Curso de Nível Superior completo, am nível de 
a:-aàuação, e, se for o caso, habil~ especifica, 
cconforme definido no edital do concurso. 

Art. 1 3. o concurso público para lngresao nos 
cargos que integram o PCCRAF ..... ,..llzado em 
d uas etapas, na seguinte ordeni: 

I - Provas ou provas e tm.to., sendo n provas 
de caráter eliminatório a cJassific:atóri e os 
t::!tu,os, q~ndo exigidos, da caráter classltlcat6rio. 

JS Programa de formaçAo, de caráter 
eiimi111atório , destinado a proporcionar aos 
~ndiàatos os conhecimentos e habilidades 
esEJeeíficas para o desenvolvimento das · suas 
a~l.'"ibcoiçêes, cujos conteúdos, duração a 

mGCanismos de avaliaçAo sarAo definida. em 
:raaulamento especifico ou no ediUIJ do concurso. 

Art. 14. Será assegurada a partlcl.-çAo do 

S inéfcatc dos Servidores Municipais da llacapá -
SSMM, representando os profissionais das 
carreiras fiscai s na comlsslto de acompanhamento 
e fiscalização do concurso, até a sua efetiva 
homoiogação. 

Art. 15. Os candidatos preliminarmente 
2!!'l"OVêi!dos em concurso público para provimento de 
C<l:r§os i~i~rantes do PCCRAF, durante o programa 
C:e io:rn:;J~o, f ará jus, a título de auxílio financeiro, 
~ 50 % (c inquenta por cento) da remunaraçflo da 

·~i ~ii1 •t •••••••• 
·?.Ji.atlfiCii JUDIA. ••• 

referência Inicial da classe inicial do cargo a que 

estiver concorrendo. 
§ 1° AOs · candidâtos aprovados na primeira 

etapa do concurso público, se servidores da 
Administlec;ão Pública Municipal, é assegurado o 
afasu.m.nto, sem prejuízo da remuneração ·do 

cargo efetivo ou amp111t90 permanente que ocupe, 
para participar do programa de formação, sendo
·~ facultado optar pala percepção do venc imento 
e das vawt.agens de seu cargo efetivo ou emprego 

permanente. 
§ 2" Aprovado o C?Bndidato no programa de 

tormaça.o, o tempo destinado ao seu cumprimento 
seril computado, .,.-a todos os efeitos, como de 
efetivo axercicio no cargo público em que venha a 
ser investido, exceto para fins de estágio 
probatório, estabilidade, férias a promoção. 

J 3" .._,. os flns do disposto no§ 2", Incidirá:::. 
~. no percentual definido em lei, para c 

reJI •'- pr6prio de previdência dos servidores 
••1lc'si i' f~ ...... o Nglme geral de previdência 
~ CCIIIIDnne a natureza do v inculo do 

·• • l'trvLO IV 
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 

Art. 18. Nos primeiros 36 (trinta e seis) meses 
da efetivo axercicio o• tltularea dos cargos de que 

trata o art. ·' S cta.ta Jal, sen\o submetidos ao 
estágio . proiM&t~ nos ~rmos da Lei 
Complementar no 12212018-PM~ .,.,..alo únlt:A Du,.nta o periodo de duraçZc 

do _....., 111GIMII6rio é vedada a cessão dos 

sar-lldoraa de -que trata esta Lei, a qualquer titulo , 
mesmo qWi para a~fclo de cargo em comissão 
ou funçllo de confiança em órgão ou entidade 
municipt~l. 

Art. 17. Durante o estágio probatório serE:o 
proporciotl8dos aos ·ocupantes de cargos do 
PCCRAF os maios para sua integração funclo~al e 
daeanvolvimanto da suas potencialidades, de~e~® 
ser obsarvlldo o lntwesse público. 
~ iínlt:o. Cabe ao órgão em que estej a 

lot.do ·o ~'garantir os meios necessários 
pa,. ô ~o e avaliação de 
d•ampano'''D durante o estágio prÓbatórlo. 

Art. 11. Durante o pariodo do estágio probatório 
• V'8dllda a rat1'tOÇh a pedido do servidor Deii![Ga!ilte 

da cargo do PCCRAF. 
l'•rilgnlft;J único. Salvo anuência právla G furrnalJ, 

nAo poda ser moVImentado, de o fíc io , o seN!dc r 

Integrante da Carreira Investido, por elei~c, em 
cargo ou funçto d~atlval de sindicato, federação ou 
confadanlç:flo, Nprasentatlvos da sua cat egoria 

profluional, ou central •l!'dical. 
Art. 1 O. Ao ocupante da cargo efetivo de 

PCCRAF que Sofrer qualquer espéc!e de 
constrangimento, ameaça a sua integridade fís~ 
am dacorr6ncla de axecuçilo de suas atrib!liçõas 
tunckmais, será assegurada a remoção, a pedi ® , 
para outra unidade administrativa, observadas as 
atrlbuiç6es do cargo e as competências funciort21is · 
da unidade, desde que comprovada a motlv~2o 
através de procedimento administrativo :;wés:r~. 

TÍTULO V 
DO DESENVOLVIMENTO NA CA.RRE;~ 

Art. 20. O · desenvolvimento.. do servidol' a1s 

;: ,. 
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por c ento ) d o limite máximo de pontos não será 
c ontemplado com a progressão funcio nai . 

§ 4° O servidor que se julgar prejudicado na 
a va liação de que trata o capirt deste artigo poderá 

so l ic itar recons ideração da decisão ao superior 
hi erá rquic o , o u a quem tiver promovido sua 
a valiação , no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
pub licação da lista, que se pronunciará sobre o 

pedido no p razo de dez dias. 

§ 5° Pa ra avaliação destinada a Progressão 
Func ional será utilizado o formulário baixado pelo 
Secretário de Administração, na forma do 

regulamef!•O· 
§ 6" Para fins do disposto neste artigo, não será 

consid e rado como progressão funcional ou 
prom oção o enquadramento decorrente da 
aplicação do art. 2S desta Lei Complementai'. 

Art. 22. Até o dia 30 (trinta) de abril de cada ano 
o tit u l ar da u nidade gestora do órgão de lotação 
d os cargos do PCCRAF encaminhará ao setor de 
Adminis tração a lista dos Fiscais avalladoi P.ra 
fins de progressão, cabendo a esta, no prazo de 30 
(trinta) d ias, homologarem os atos e enquadrar os · 

~rvidores no novo padrão na carreira. 

TITULO VI 
DA GESTÃO DO PLANO DE CARREIRA 

Capítulo Único 

' Da Comissão de Gestão 
Art. 23. Fica instituída a COMISSAO DE GESTAO 

DO PCCRAF- CGPCRAF, de natureza colegiada e 
consultiva , vinculada ao órgão gestor de 
planejamento, organização, regulamentação, 

. a rrecadação, gerenciamento e da fiscal~ do 
Poder d e Policia no âmbito municipal, que 
compõem as categorias funcionais de Fiscal de 
Postura, Fiscal de Obras e Fiscal de Defesa 
Ambienta l, com finalidade de dar aplicabllktade 
plena a p resente Lei, nos tet:mos do regulamento 
dest a Le i Complementar, bem como: 

I apreciar assuntos concernentes ao 
des~~lvimento dos ocupantes de cargos do 

PCCRAF, compreendendo as progressões e 
promoções ; 

I J - desenvolver estudos e análises, que 
s ubsidiem informações para · · fixaçAo, 
aperfeiçoamento e modificação da polltlca ' dos 
recu rsos humanos; 

111 - planejar organizar e coordenar o sistema de 
avaliação de desempenho dos servidores 
a lcançado s po r esta Lei Complementar; 

!'! · examinar e emitir parecer conclusivo sobre 
os pedidos de progressão e promoçjlo funcional e 
c oncessão de gra!lficações e vantagens funcionais 

pre vistas nesta Lei Complementar decorrentes de 
titul?.ç:ão, de in~eresse do~ servidores; 

V !'ealizar e encaminhar todos os 
pror;ndim'!'l"t o!> necessários ao enquadramento nas 
respectivas tabela~ 11 eles aplicáveis; 

VI - pa rtic ipar da elaboraçao de normas de 
c oncurso p ú blico para provimento de cargos; 

vn - c a leltar dados e informações e promover a 
realização de análises especiais, que possam 

servir ~e subsidias para suas atividades; 
' 1!11 -
rx - outns ~tribuições que lhe forem conferidas 

p~l~!" ~r~ª'!\s com~etentes, ou decorrentes de leis 

O!J rE'g\~lame'!"'tr.~s . 

~ 1" A C'.omissão de Gestão do Plano de Carreira 

Fiscal - CGPCRA~ terá composição paritária de 

titul~rldadas e !'.uplentes, · ·representantes da 

Admil"!i stração Municipal, sendo 03 (três) da 
Carrail'3 r:iscat - sendo 01 (um) da Cá rre ira de 
Fisetlf de Obras, 01 (um) da Car!'e ira d e Fisca l 
Am~~ental . 01 (Llm) da Carre ira d e Fiscal. de 
Po~~uras, 01 (um) Técnico Fina ncei ro 

r~prese"P.tante da Secretaria Municipal de Finanças, 
01 l~m) .Arlmln istrador, representante da Secre taria 

Munieipai de 1'.1fministração, 01 (um) Pro~urador 
repre~;ent;~nte da Procuradoria Geral .do Munlc íplo, 

den!:rtt f>le!l o seu presidente , e ig~al núme ro de 
suplentes, tooos designados po r a t o do Prefe ito 
Nun ijeip:t! p.ara mandato ~e 02 (dois) a nos, poden do 
sP.r 1":?!1ovado, no caso dos representantes . d os 
sen.idorss, um tJ única vez. 

§ 2" 1t C~PCRA~ será secretariada por tlt'ul ar de 
car';'!O ef&~ivo in!egrante do PCCRAF indic ado pel~ 
seu Presidont~ · e referendado pe la . m aio ria dos 
membro"J e, designado pcjr ato do Prefeito 

Municipal, para cumprir o mandado pelo I)Gríodo de 

02 (dois) anos, renovável uma única vez por igual 
perindD. 

§ 3 9
. rodos os membros d a Comissão de eestão 

do Plano de .Çarrelra Fiscal, desempenharão suas 
fu~oos · 3~ · P.~Jui~o's · de s uas atividades 
funeio!Pr.l~ regu~aret~, sendo ass..agurados a seus 
lnteg~ntes hMário de trabalho compatível com as 
reuniões da ComissAo. 

§ 4° T odos 9S membro.s da Comissão de Gest ão 

de P!ano ~e Carreira Fiscal; desempe n harão su as 
funçõe!l sem prejufzos de· suas ativ idades 
funclon.sis regulares, sendo assegurados a seus 
inte!)nJ!"! es horário de trabalho comp~tível com as 
re~•nic;.,s dl! Comissllo. 

é !'5° A vaga. aberta por mentbro t itular da 
.coml~s.to -:te Gesti~ do Plano da Carreira Fiscal 
sení pree'ltc hiaa pe'o suplent e para c umprimento 
do ped orlo ti<' mandado re stante. 

t; .;o r)s órgãos integrantes da CGPCRAF 

garan~lrão $Upo~e administrativo, téc nico e 
finartoei~!), para realizaçãO das atividades da 
cx-m,ssi!o, em especia l ~aestruturé!l 
administrativa, com equipament os materia l e 
pessoal necessário ao seu regular funcionamento. 

TITULO VIl 
DAS AT RIBUIÇÕES DOS CARGOS 

Art. 24. Sio atribuições específicas: 
I · Do cargo de Fiscal de Postura s: 
a) Exercer as atividades d e fiscalização 

relativas ao cumprimento do Código de Posturas 

Municipal e leglslaçAo cortelata, m ediante v i sitas 
In loco Informando ao res ponsável por 
empreendimentos sobre possivei s Irregularida des; 

b) Solicitar Informações, documento s e/ou 
provld6ncias visando regularizar a s ituação dent ro 
do prazo estabelecido mediante a emissão de 
notiflcaçio; 

c) l!.mitJr auto de Infração e m ::-~o d e 
descumprimento 1ilõu nao tomadas' de p'i"õVidênc ias 

para sanar lrregularlda~s; 
d) . Exercer outras àtlvidades que lhe fo re m 

cometidas em decorrência de suas funções. 

11 • F}s~~ de Obrae: 
• -11 'f .. ' .. .... " - '• 
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opção referida no "caput" deste artigo 
permanecerão em sua situação original , não 
fazendo jus aos vencimentos e às vanta<Jens do 

PCCRAF. 
Art. 28. O enquadramento dos servidores no 

PCCRAF não representa, para qualquer efeito legal, 
inc lusive para efeito de aposentadoria, 

descontinuidade em relaçAo aos cargos e às 
atribuições atuais desenvolvidas pelos servidores 
ocupantes de cargos efetivos objeto de 

enquadramento. 
Art. 29. É vedada a acumulação das vantagens 

pecuniárias devidas aos ocupantes dos cargos do 
PCCRAF com oUtras vantagens de qualquer 
natureza a que o servidor faça jus em virtude de 
outros Planos de carreiras ou de ClassifieaçAo de 

Cargos. 
Art. 30. O encÍuadramento nos cargos do 

PCCRAF nAo excl.,. o direito à percepçAo da 
vantagem devida a titulo de incorporaçAo de 
quintos ou décimos que, será, a partir da opção, 
t ransformada em vantagem pessoal nominalmente 
identificada, sujeita exclusivamente • atuallzaçAo 
decorrente de revisAo geral da remuneraçio dos 

servidores públicos municipais. 
Art. 31. Os cargos de Agente Fiscal de Obras, 

Agente Fiscal de Posturas e Agente Fiscal de 
Defesa Ambiental r~sultantes, por transformação 
do enquadramento, serão extintos, à medida qce 

vagarem. 
Art. 32. · As despesas necessárias ao 

cumprimento desta Lei correrão à conta de 
dotaç6es consignadas na Lei Orçamentária Anua! 
do Município de Macapá, observadas as exigências 
da leglslaçllo pertinente, em especial a Lei de 
Responsabilidade Fiscal . 

Art. 33. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicaçAo. 
Palácio LAURINDO DÓS SANTOS BANHA, em 

Maca 30 de dezembro de 2019. 

Luis v:=~Av•••p 
MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Pro.J-to H t..l Comp/.,enUir n ° 00412019-PMM 
Autor;~: P,.,_ltuf'll Mun/c/,.1 de Màcapá. 

Anexo I- Lei ~mplementar no 134/2019-~MM 

TABELAS Dq_ V~NCIMENTOS DOS SERV]DORES DO PLANO o.A.GOS, CARREIRA E 
REMUNERAÇAO DOS SERVIDO~ PUBUCOS EFmYOS QUE.DESEMPENHAM AS 
ATM~ADES DE FI~UZAÇAO AMBIENTAL, DE OBRAS E.DE POSTURAS DO 

MUNICIPIO DE MACAPA- PCCRAF, GRUPO OCUPACIONAL DE FISCAIS, NÍVEL 
SUPERIOR. 

NÍVEL 

GRUPO OCUPACIONAL DOS FISCAIS 

R$2.549,42 

~''-'•• · ·t Utllu.a 
F']M ...... 111-

' . 
...... . . ; e ';•. 
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I 
I 

I 
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2~ R~l.608,44 
") . .::. 
<. V Rsl.&~OL61 
,-, : K.S::..673,42 '- ' - ---; .;, R~l .706 89 "-"· ' - -------i 
:;o l R$:!. .7'-:·í,02 ... ..- r 

3·' ! R~ !...775184 ~· 

..:!.:. ! RS ! .811 36 
--~ 

32 R$~.847,59 
-:~ :· 
.J.J . RS l. 88_~1_ 54 

i 3'4· : R<'' cr 23 "f"- • 'J L, 
')':' ! R~l .960,68 ...-..; I 

DECRETOS 

O E C R E T O ,.,., 6512020-PMM 

- - -- - --. 
Rjl.861,97 -~ R$1.688,86 R$1.773,30 

R$1.722,64 R$1.808,77 R$1.899,21 I 
R$1.757 09 R$1.844;94 R$1.937,19 I 
R$1.792,23 R$1.881,84 R$1.975,93 l 
R$1.828,08 R$1.919,48 R$2.015,45 
R$1.864/64 R$1.957,87 ~2.055,76 

R$1.9011 93 R$1.997 03 R$2.096 88 
R$1.939,97 R$2.036,97 R$2.138 82 
R$1.978J7 R$2.077 71 ~2.181,59 

R$2.018,34 R~2. 119,26 R$2.225 22 
R$2.058 71 \ R$2.161 65 R$2.269 73 
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pelo art. 222, parágrafo único, inciso I e Art. 389 da Lei 
Orgtnica do Município de Macapá, e; 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo art. 222, parágrafo único, inciso I e Art. 389 da Lei 
Orgânica do Município de Macapá,re; 

CONSIDERANDO que em OS àe outubro de 
2019 foi realizado o Processo Unificado para escolha dos 
membros do Conselho Tutelar do Município de Macapá para 
Zona Sul; 

CONSIDERANDO ainda, os que dispõe a Lei 
n•. 388190- PMM, datada de 06 de dezembro de 1990, com a 

~ • • ' • I 

I 

CONSIDERANDO que em 06 de outubro de 
2019 foi realizado o Processo Unificado para escolha dos 
membros do Conselho Tutelar do Munlclpio de Macapá para 
Zona Norte; 

nova redação da Lei n". 585193-PMM, de 21 de novembro de · 

1

. 
1993, em confonnidade com as disposições previstas no art. 
139, da Lei n• 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), com redação dada pela Lei n• 
12.896, de 25 de julho de 2012 e da Lei Municipal n• 
1.550/2007, de 27 de fevereiro de 2007. 

CONSIDERANDO ainda, o que dispõe a Lei 
n•. 388/90 - PMM, datado de 06 de dezembro de 1990, com a 
nova redação da Lei n•. 585/93-PMM, de 21 de novembro de 
1993, em confonnidade com as disposições previstas no a~ ~· 
139, da Lei n• 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), com redação dada pela Lei n" 
12.696, de 25 de julho de 2012 e Lei Municipal n• 1.550/2007, 
de 27 de fevereiro de 2007. 

O E C RETA: 

Art. 1• Nomear para exercerem as atividades 
ae Conselheiros Titulares do CONSELHO TUTELAR DA 
ZONA NORTE DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, para o 
quadriênio 2020 a 2024, contado do dia 1 O de janeiro de 2020 
a 09 de janeiro de 2024, Titulares Reglnaldo da Silva 
Rodrigues, Regiane da Cunha Silva, lran da Silva Costa, 
Paolo Roberto Breno Rodrigues Oliveira e Jonlvaldo dos 
Santos Pereira; e como Suplentes, Jéssica Jhully Amanajás 
de Souza, Érica Serra Nunes Meneses, Rhuan Welllngton 
Flexa Monteiro de Castro, Domingas Rosalina Maciel 
Fernandes Souza e Josiel Vieira Moreira. 

Art. 2" Os Conselheiros Titulares terio 
remuneração equivalente ao Cargo de Conselheiro Tutelar 
com simbologia (AP - 03), ficando facultado ao Conselheiro 
o direito de opção pelo vencimento ou salário do cargo ou 
emprego originário, acrescido do valor da gratificação. 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA..SE. 

D E C R E T O ,.,., 6612020-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe do conferidas 

' 

DECRETA: 

Art. 1° Nomear para exercerem as atividades 
de Conselheiros Titulares do CONSELHO TUTELAR DA 
ZONA SUL DO MUNICIPIO DE MACAPÁ, para o quadriê..,io 
2020 a 2024, contado do dia 10 de janeiro de 2020 a 09 de 
janeiro de 2024, Titularas Fabricio Silva dit Costa, Ed Gari os 
de Oliveira dos Santos, Edna Rodrigues de Oliveira, Huelma 
Medeiros Nogueira Uma e Cristiane dos Santos Souza; G 

como Suplentes, Janilee Mara de Oliveira, Diego Casar dos 
Santos Silva Trajano, Helton Luiz Costa de Sousa, Eugênio 
Ramonn Leite Machado e Edem Ferreira dos Santos. 

Art. 2" Os Conselheiros Titulares terão 
reml,lneraçlo equivalente ao Cargo de Conselheiro Tutelar 
com simbologia (AP - 03), ficando facultado ao Conselheiro 
o direito de opçlo pelo vencimento ou salário do cargo ou 
emprego originário, acrescido do valor da gratificação. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

c 

REGISTRE-sE, PUBLIQUE-sE E CUMPRA-sE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá-AP, 
10 de JANEIRO de 2020. 

SEMAD ) 
PORTARIA N• 001 /2020 - SEMAD 

O SECRETÁRIO ~ . MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 228, e seus 
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